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A AMBIENTAL úNlcl DE supRESSÃo vrcnuI. N.'038/2024

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Coordenadas ráficas de referência Datum S/RGÁS

Manaus-AM, Í ABN M4

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Ma de Souza
Di ecIllcâ D

IMPORTA NTE:
. Ficr arpra$a[.Bta pÍoibido o trarrport do mrtarial, laE o Documanao da OrigaE Floaaltrl - IrOf
. O uso iÍrctulú desla LÂU implica na sus inElidação, b€m como nls sanções pÍevistos nâ leSislaçAoi
. Esle Documento não contém emendas ou rasúasi
o Este Documento deve permatleccÍ no locrl da exploÍação prra efeito de fiscâlizaçâo (Êente c veÍso)
. O volüme aulonado não quita volume pendeÍle de Íeposiçlo floÍestrl;
. Os dados lécnicos do pojeto sâo de inteiÍ! Íesponsabilidsde do responúvel récnico
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'www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook-com/@ipaamAM

gabinete@ipeâm.am.gov.br

F one:(92, 2123ô7 21 t 2'123-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Emprese/lnteressado: Mônica Araújo Santos

Endereço p/correspondência: Av. Mário lpiranga, n" 1208, Residencial
Concept Living in The Future, Adrianópolis, Manaus-AM

CEP:

lnscrição Estaduel (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98206-2022 E-mail:

Processo no : 22946 I 2023-89 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do P eto no SINAFLOR: Auto de Su ressão V I-ASV
Recibo SINAFLOR: 2í 31 9406 Area a ser su rimida: 0,0600 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: LOTE 05

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florêstal) 9,í73í st dê lonhe

Finalidadê: Autorizar a supressão da vegetação para a construção residencial no Lote 05,
Qd. 41, CondomÍnio Alphaville Manaus l, localizado no município de Manaus-AM

Potênciel Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Paulo Romeu Lammel Hendges

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230421 1 12 (Chave'. 7 y azy)

Proprietário do lmóvel: Mônica Araújo Santos
CPF/CNPJ : 1 53.304.27 2- I 5 CAR: Náo se aplica
Area do lmóvel : 0,0600 ha
Localização: Avenida José Augusto Loureiro, s,/n", Quadra Al, Lote 05, Condomínio
Alphaville Manaus l, Ponta Negra, Manaus-AM.

Vértice Latitude Longitud€ Vértice Lâtitude Longitude
P-0t 03"03'7,823"S ó0"05'35,532"W P-03 03'03'7,380"S 60"05'36.479"W
P-02 03'03'7,769"S 60"05'36,497"W P-04 03'03'7,431"S 60'05'35,510"W

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

CNPJ/CPF: 1 53.304.27 2- I 5



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N,'0382024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias. antes do vencimento, conforme aí.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmÀ devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens:

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presenle Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no processo n" 22946D023-89, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.72712012:,
8. PÍoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveís, óleos,

graras, inseticidas. agrolóxicos, tintas e outros);
9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
profi ssional habilitado;

10. Fica proibida â interrupção dos cursos d'água" quando da construção das vias de acesso para

transposição na área;
I I . Estâ LAU de Supressão Vegetâl autorizâ somente a extração das espécies e volumetria listadas;
12. Fica expressamente proibido o coÍe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

13. Nâo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o
Decreto Federal n" 5.975106;

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de

Origem Florestal - DOF;
15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos

ficarão disponíveis no DOF para destinação;
16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso

solicitado via requerimento no ato do protocolo, paÍa terceiros indicados pelo detentor da licença;
17. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

Iogisticamente inviável deverá ser devidamente justificada;
18. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a

. Suspensão e/ou Cancelamenlo da LAU e respectiva AUTEX;
I 9. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;

20. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta aulorização;


